
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRAE - PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

OFÍCIO Nº 4/2026/PRAE/UFMG
Belo Horizonte, 14 de abril de 2026.

Aos/às Senhores/as Diretores/as de Unidades Acadêmicas

Aos/às Senhores/as Coordenadores/as de Colegiados de Curso de Graduação

 

Assunto: Auxílio Financeiro aos Discentes para realização de projetos de arte, cultura,
ciência, tecnologia, educação.
 

Senhores(as)

 

A PRAE (Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis) informa que está aberta a inscrição para a
chamada 02/2026 de APOIO FINANCEIRO A PROJETOS DE ESTUDANTES: ARTE,
CULTURA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO.

 

Serão apoiados projetos nas modalidades individual ou coletiva que proponham a produção de
atividades de repercussão social, artístico, cultural, científico e tecnológico.

 

Solicitamos, por gentileza, ampla divulgação junto à comunidade discente. A chamada
completa está em anexo a esse processo.
 

A chamada visa a concessão de auxílio financeiro à estudantes de graduação regularmente
matriculados/as/es e frequentes em cursos de graduação da UFMG na organização de projetos
ou eventos de acordo com quatro modalidades:

Modalidade I – Desenvolvimento de projetos de natureza artística, cultural, científica, técnica
e educacional promovidas por estudantes da graduação da UFMG.

Modalidade II - Realização de Projetos de Convivência: destinada a grupos e coletivos de
estudantes que desejem realizar projetos relativos à convivência entre estudantes na/da
UFMG.

Modalidade III - Organização de Eventos Artísticos e Culturais: destinada a grupos de
estudantes que desejem realizar atividades de artes visuais e plásticas, música, dança,
cinema, literatura, teatro, tecnologias, fotografia, assim como as atividades e eventos
desenvolvidos por coletivos e movimentos estudantis da UFMG.

O projeto/evento deverá ser realizado até 30 de novembro de 2026.
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As inscrições estão abertas até domingo, dia 03 de maio , pelo link:
https://questionarios.ufmg.br/index.php/572972?lang=pt-BR

 

Dúvidas poderão ser enviadas para o email: dir-apoioaprojetosdeestudantes@prae.ufmg.br

 

Atenciosamente,

 

Elisângela Chaves

Pró Reitora Adjunta de Assuntos Estudantis

Documento assinado eletronicamente por Elisangela Chaves, Diretor(a), em 15/04/2026, às
10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5106737 e o código CRC F13AE704.

Referência: Processo nº 23072.221413/2026-25 SEI nº 5106737
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